
Indicação Nº 260/2026

Súmula: “Indico a criação de uma Feira 
Municipal de Startups no município de 
Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio da 
pasta competente, seja criada uma Feira Municipal de Startups no 
município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A criação de uma Feira Municipal de Startups no município de 
Itapevi representa uma importante iniciativa para o fortalecimento do 
ecossistema de inovação, empreendedorismo e desenvolvimento 
econômico local. O evento poderá funcionar como um espaço de 
integração entre empreendedores, investidores, instituições de ensino, 
empresas e o poder público, estimulando a geração de negócios, empregos 
e soluções inovadoras.

As startups desempenham papel estratégico na economia 
contemporânea, especialmente na criação de tecnologias, serviços e 
modelos de negócio voltados à resolução de problemas urbanos, à 
transformação digital e à modernização da gestão pública e privada. Uma 
feira municipal dedicada a esse segmento permite dar visibilidade aos 
empreendedores locais, incentivar a cultura da inovação e atrair novos 
investimentos para o município.

Além disso, a iniciativa pode contribuir para a formação de jovens 
talentos, aproximando estudantes e profissionais das oportunidades do 
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mercado de tecnologia e inovação, bem como promovendo ações de 
capacitação, palestras e rodadas de negócios durante o evento.

É sabido que a organização de eventos, programas de fomento 
econômico e políticas públicas de incentivo ao empreendedorismo é de 
competência privativa do Poder Executivo Municipal. Assim, a presente 
Indicação não possui caráter impositivo, mas visa sugerir a adoção de 
medidas que promovam o desenvolvimento econômico sustentável e 
inovador em Itapevi.

Diante do exposto, indico a criação de uma Feira Municipal de 
Startups no município de Itapevi, como instrumento de estímulo à 
inovação, ao empreendedorismo e à geração de oportunidades para a 
população.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=DR95020Z0BT9YX16, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: DR95-020Z-0BT9-YX16
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